
EFEIT RAD UNIC DE NTE LPA IST
ESTADO DE SÃO PAIILO

PraÇa Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O00

LEI Ns.2462. de 24 de Novembro de 2022'

DISPÕE SOBRE: a denominação do Centro
Cultural do município de Monte Azul
Paulista/SP, e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS' Prefeito

do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

monte Azul Paulista-SP.,
seguinte Lei:

FAZ SABER' que a Câmara Municipal de

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a

TIGO ts - O Centro Cultural, situado à Rua

fovita Pereira Pla

Área "E", nesta ci
se denominar

za - Jardim Santa Helena II, parte da Área Institucional da

dade de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, Passa a

RITINHA DE BIASI".

Registre-se, e

Publique-se'

Monte Azul Paulista, 2 de Novembro de2O22
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ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às

despesascomaexecuçãodapresenteLei,inclusiveplacasindicativasda
denàminação, correrão por ãonta de verbas próprias consignadas no

orçamentó vigente do coriente exercício, suplementadas se necessário'

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário'
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